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NOTÍCIAS TJRJ 

  
Ex-prefeito de Seropédica é condenado por ato de improbidade 

administrativa 

  

Juiz Felipe Gonçalves é eleito presidente da AMAERJ para o biênio 

2020/2021 

  
Fonte: PJERJ 

  

TJRJ condena a Ampla a indenizar consumidora com base na teoria da 

perda do tempo útil 

  

Fonte: Portal do Conhecimento 

  

 

  

NOTÍCIAS STF 

  
Relator nega HC para empresários do Espírito Santo acusados de crimes contra a ordem 

tributária 

  

O ministro Ricardo Lewandowski, manteve em curso ação penal que tramita na Justiça Federal do Espírito Santo 

contra quatro empresários do ramo de café acusados de crimes contra a ordem tributária. A defesa apontava 

ausência de justa causa para a ação, mas o relator, ao indeferir o Habeas Corpus (HC) 177452, frisou que a 

acusação contém todos os requisitos necessários para a regular tramitação do processo. 
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Os empresários, sócios da JD Comissária de Café Ltda., são acusados de terem fraudado a fiscalização em relação 

a tributos como IRPJ, CSLL, PIS e Cofins. Após o recebimento da denúncia pelo juízo da 1ª Vara Criminal do ES, a 

defesa recorreu, sucessivamente, ao Tribunal de Justiça do Estado (TJ-ES) e ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

sem sucesso. Contra essa última decisão, os advogados acionaram o Supremo. Entre outros argumentos, 

afirmaram que a própria autoridade fazendária – o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) – declarou 

que os empresários não foram responsáveis pelo indébito que, em tese, possibilitaria a ação penal. 

  

No exame do caso, no entanto, o ministro Lewandowski observou que a peça acusatória contém todos os requisitos 

previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal (descrição do fato criminoso e suas circunstâncias). “A forma 

pela qual foram narrados os fatos, individualizando as condutas de cada um, permite o amplo exercício de suas 

defesas, o que torna improcedente a alegação de inépcia da inicial acusatória”, explicou. 

  

Segundo o relator, as alegações da defesa mostram o nítido propósito de rediscutir os fatos da causa e o julgamento 

antecipado da ação penal, “o que, como se sabe, não é possível na via estreita do habeas corpus, cabendo ao juízo 

natural o exame aprofundado do conjunto fático-probatório”. 

  

Veja a notícia no site 

  
Assembleia Legislativa do RJ pede que ICMS incida também sobre a exploração de petróleo 

  

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (Alerj) ajuizou Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI 6250) para discutir a possibilidade da cobrança do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) tendo como fato gerador a extração de petróleo no estado por transferência de 

domínio da União para a empresa exploradora. O objeto da ação é a alteração introduzida pela Emenda 

Constitucional 33/2001 no artigo 155, inciso I, parágrafo 4º da Constituição Federal, segundo a qual a cobrança do 

imposto deve ser feita nos estados compradores, e não onde o óleo é extraído. 

  

Segundo a Alerj, a extração, a produção e a distribuição de hidrocarbonetos e seus derivados são atividades de 

natureza econômica sobre as quais deve incidir o tributo, e a EC 33/2001, ao determinar a tributação apenas no 

consumo, uma única vez, vedou a possibilidade de o Rio de Janeiro tributar lubrificantes e combustíveis derivados 

do petróleo. Com isso, teria agido sobre o patrimônio e a renda do estado, provocando desequilíbrio da imunidade 

tributária recíproca. Ainda de acordo com o órgão, desde março de 2016 a ocorrência do fato gerador é feita com 

base na Lei estadual Lei 7.183/2015, que, por sua vez, é objeto da ADI 5481, pendente de deliberação cautelar no 

STF. 

  

Com o argumento de que o estado passa por regime de recuperação fiscal e tem necessidade de aumentar receitas 

e diminuir despesas, a Alerj pede a concessão de medida cautelar para reconhecer a inexistência de vedação à 

previsão em norma estadual da incidência do ICMS sobre a extração de hidrocarbonetos fluidos. No mérito, pede 

que o STF admita a tributação da extração de petróleo tendo como fato gerador a circulação do produto da 

separação do hidrocarboneto das jazidas de petróleo e de gás natural. 

  

O relator da ADI é o ministro Celso de Mello. 

  

Veja a notícia no site 
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Ministro rejeita pedido do ex-presidente Lula de suspensão de julgamento de apelação no caso 

do sítio de Atibaia 

  

O ministro Edson Fachin negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 178596, no qual a defesa do 

ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva pedia a suspensão do julgamento da apelação criminal no caso do sítio de 

Atibaia (SP), marcado para quarta-feira (27) no Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4). Lula foi condenado 

a 12 anos e 11 meses por corrupção passiva e lavagem de dinheiro em razão de suposto recebimento do sítio como 

contrapartida a atos que teriam sido praticados no contexto de contratos firmados pela Petrobras. 

  

O TRF-4 havia marcado para 30/11 o julgamento de questão de ordem sobre a regularidade da sentença em relação 

ao prazo para apresentação das alegações finais de réus colaboradores e não colaboradores. A sessão, porém, foi 

suspensa pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), que determinou ainda que a corte regional apreciasse as teses 

da defesa e pela acusação e se abstivesse de julgar destacadamente a questão de ordem sobre as alegações finais. 

Em seguida, o TRF-4 designou a próxima quarta para julgamento da apelação, e o relator no STJ rejeitou pedido 

de adiamento feito pela defesa. 

  

No Supremo, os advogados do ex-presidente alegavam quebra da ordem cronológica de julgamento dos recursos 

pelo TRF-4 e sustentavam que essa situação processual que caracterizaria constrangimento ilegal. 

  

Supressão de instância 

  

Segundo ministro Edson Fachin, a instância antecedente não foi esgotada, pois a decisão do relator no STJ pode 

ser impugnada por meio de agravo regimental a ser apreciado por colegiado. Assim, a admissão do HC acarretaria 

indevida supressão de instância. O ministro explicou que a concessão do pedido só seria cabível em casos 

absolutamente anormais, em que a ilegalidade é detectada facilmente, sem a necessidade de produção de provas 

ou colheita de informações, o que é não é o caso. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
  

                          
                           

NOTÍCIAS STJ 

  
Quinta Turma não vê nulidade em ação que condenou prefeito por tráfico, mas reduz pena 

 

A Quinta Turma rejeitou o pedido da defesa de Alexandrino Arévalo Garcia, prefeito de Aral Moreira (MS), para que 

fosse anulada a ação penal que levou à sua condenação a sete anos de prisão, em regime inicial fechado, por 

tráfico internacional de drogas. No entanto, reconheceu que a pena imposta foi desproporcional e a reduziu para 

quatro anos e oito meses. 

  

A ação penal foi desencadeada pela Operação Materello, deflagrada pela Polícia Federal em 2016. 
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No habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa afirmou que a condenação ocorreu durante a discussão sobre a 

limitação do foro por prerrogativa de função no Supremo Tribunal Federal (STF), na questão de ordem na Ação 

Penal 937. Alegou que a condenação seria ilegal, por ter sido proferida por juízo incompetente. 

  

O argumento não foi acolhido pela Quinta Turma, que manteve o foro por prerrogativa de função no Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, mesmo sendo o crime imputado ao réu anterior ao seu mandato de prefeito. À época 

dos fatos, entre 2011 e 2012, ele ocupava o cargo de presidente da Câmara Municipal. 

  

Estabilização da competência 

  

O relator do habeas corpus, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, explicou que o STF assentou o entendimento 

de que o foro por prerrogativa de função se aplica apenas aos crimes cometidos no exercício do cargo e relacionados 

às atividades inerentes a ele. 

  

No entanto, ressaltou, o STF definiu que após o final da instrução processual, com a publicação do despacho de 

intimação para apresentação das alegações finais, a competência para processar e julgar ações penais não será 

mais afetada em razão de o agente público vir a ocupar cargo ou deixar o cargo que ocupava, qualquer que seja o 

motivo. 

  

O ministro verificou que, no caso, a instrução processual já se encontrava encerrada antes do julgamento da questão 

de ordem pelo STF, que ocorreu em 3 de maio de 2018, tendo a publicação do despacho que determinou a 

apresentação das alegações finais ocorrido em 6 de setembro de 2017. 

  

"Nesse contexto, não há se falar em nulidade da condenação, por incompetência do foro por prerrogativa de função, 

porquanto a hipótese dos autos se encontra inserida na ressalva final trazida na questão de ordem, no sentido de 

que os processos com instrução processual encerrada não serão mais afetados pela mudança da competência. 

  

Dessarte, tem-se a estabilização da competência", disse. 

  

Proporcionalidade 

  

Em relação ao pedido de redução da pena, o ministro destacou que a dosimetria está inserida no âmbito de 

discricionariedade do julgador, estando atrelada às particularidades fáticas do caso concreto e subjetivas dos 

agentes. Esses elementos, explicou, somente podem ser revistos em situações excepcionais, quando violada 

alguma regra de direito. 

  

Reynaldo Soares da Fonseca lembrou que prevalece na jurisprudência do STJ o entendimento segundo o qual a 

pena-base não pode ser fixada acima do mínimo legal com fundamento em elementos constitutivos do crime ou 

com base em referências vagas, genéricas ou desprovidas de fundamentação objetiva que justifique a sua 

exasperação. 

  

Ele observou que a pena-base foi fixada em seis anos – o dobro do mínimo legal –, em razão da valoração negativa 

da culpabilidade e das circunstâncias do crime. Para o ministro, essa elevação foi desproporcional. 
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"Embora a ponderação das circunstâncias judiciais não constitua mera operação aritmética, em que se atribuem 

pesos absolutos a cada uma delas, a discricionariedade motivada do magistrado deve se pautar pelo princípio da 

proporcionalidade e pelo elementar senso de justiça", afirmou o ministro ao votar pela redução da pena. 

  

Veja a notícia no site 

  
Falta de exame dos requisitos legais leva turma a afastar desconsideração da personalidade 

jurídica 

 

Por considerar não cumpridos os requisitos previstos no artigo 50 do Código Civil, a Terceira Turma do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) reformou decisão da Justiça do Rio de Janeiro que, em virtude de suposta fraude na 

alienação de controle societário, havia deferido pedido de desconsideração da personalidade jurídica e inclusão de 

uma segunda empresa em execução de mais de R$ 4 milhões. 

  

Em primeiro grau, concluindo haver indícios mínimos de que a executada e a outra empresa pertenciam ao mesmo 

grupo econômico – além de possível confusão patrimonial entre elas –, o juiz acolheu o requerimento da exequente. 

  

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) manteve a decisão em virtude dos indicativos de que a real intenção 

da sociedade executada seria se esquivar de suas obrigações, esvaziando o seu patrimônio e, ao mesmo tempo, 

enriquecendo o da outra empresa do grupo. 

  

Teoria maior 

  

Em análise do recurso especial das executadas, o ministro Moura Ribeiro explicou que a jurisprudência do STJ, 

adotando a chamada teoria maior, entende que a desconsideração da personalidade jurídica, por se tratar de uma 

medida excepcional, está subordinada à efetiva demonstração do abuso da pessoa jurídica, caracterizado pelo 

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial. 

  

Segundo o ministro, o magistrado de primeiro grau determinou a inclusão da empresa no polo passivo sem apreciar 

efetivamente as alegações fáticas e as provas que instruíram o pedido de desconsideração. Por outro lado, disse o 

relator, o TJRJ tratou da questão como se já tivesse sido reconhecida a responsabilidade de uma empresa pelas 

dívidas da outra, sem examinar, igualmente, a presença dos requisitos autorizadores, adiando esse exame para 

eventuais embargos à execução. 

  

Assim, para Moura Ribeiro, "não tendo sido demonstrado, concretamente, o abuso da personalidade jurídica, 

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, não há como permitir, por ora, a afetação do 

patrimônio" da segunda empresa. 

  

Veja a notícia no site 

  
Terceira Turma mantém indenização de danos morais a criança que tomou iogurte com inseto 

  

A Terceira Turma manteve a condenação em danos morais imposta a uma fabricante de iogurte depois que uma 

consumidora de quatro anos ingeriu parte do produto contaminado pela presença de um inseto na embalagem. O 
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colegiado reafirmou a jurisprudência segundo a qual os danos morais são devidos em razão da ofensa ao direito à 

alimentação adequada, corolário do princípio da dignidade da pessoa humana. 

  
Condenada em primeiro e segundo graus na Justiça de São Paulo a pagar R$ 5 mil de indenização, a empresa 

recorreu ao STJ alegando que não estaria demonstrado o nexo de causalidade entre o defeito do produto e o 

suposto dano moral experimentado pela consumidora. 

  

Dever legal 

  

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, explicou que a jurisprudência do STJ está consolidada no sentido 

de que há dano moral na hipótese em que o produto alimentício é consumido – ainda que parcialmente – em 

condições impróprias, especialmente quando apresenta situação de insalubridade, oferecendo risco à saúde ou à 

incolumidade física. 

  

Segundo a ministra, a sistemática do Código de Defesa do Consumidor (CDC) protege o consumidor contra produtos 

que possam comprometer sua segurança por trazer risco à saúde, integridade física ou psíquica, conforme 

estabelece o artigo 8° da lei. 

  

"Existe um dever legal, imposto ao fornecedor, de evitar que a saúde ou segurança do consumidor sejam colocadas 

sob risco", disse a relatora. Ela ressaltou que é desse dever que decorre a responsabilidade de reparar o dano 

causado ao consumidor por defeito do produto, conforme o artigo 12 do CDC. 

  

Grave risco 

  

No caso em análise, Nancy Andrighi destacou que o consumidor foi exposto a grave risco – o que caracteriza o 

defeito do produto, sendo desnecessário, para a configuração do dano, investigar a existência de nexo de 

causalidade entre a ingestão do iogurte e a alegada contaminação alimentar. 

  

A ministra observou que a Terceira Turma tem entendido que, no caso de alimentos, esse risco ocorre ainda que 

não haja a ingestão do produto contaminado. 

  

De acordo com a relatora, a jurisprudência do tribunal, incorporando a doutrina desenvolvida sobre a natureza 

jurídica do dano moral, conclui pela possibilidade de compensação independentemente da demonstração de dor, 

"traduzindo-se, pois, em consequência in re ipsa, intrínseca à própria conduta que injustamente atinja a dignidade 

do ser humano". 

  

"Assim, uma vez verificada a ocorrência de defeito no produto, a afastar a incidência exclusiva do artigo 18 do CDC 

à espécie (o qual permite a reparação do prejuízo material experimentado), inafastável é o dever do fornecedor de 

reparar também o dano extrapatrimonial causado ao consumidor, fruto da exposição de sua saúde e segurança a 

risco concreto", concluiu. 

  

Veja a notícia no site 

  

Não é cabível MS contra decisão interlocutória já impugnada por agravo de instrumento não 

conhecido 
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É inadmissível a impetração de mandado de segurança contra decisão interlocutória que havia sido objeto de 

anterior impugnação por agravo de instrumento interposto pela mesma parte e não conhecido. 

  

O entendimento é da Terceira Turma, que fundamentou a decisão na Súmula 267/STF, segundo a qual "não cabe 

mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição". Para o colegiado, a previsão da súmula 

subsiste ainda que a impugnação só possa ser exercida posteriormente, na apelação ou em contrarrazões da 

apelação. 

  

No processo analisado, após divergência entre dois laudos periciais contábeis produzidos no curso de embargos à 

execução e diante de dúvidas sobre o valor, o juiz determinou de ofício a realização de terceira perícia. Contra essa 

decisão, foi interposto agravo de instrumento e impetrado mandado de segurança pela mesma parte. 

  

Medidas incabíveis 

  

O agravo de instrumento não foi conhecido, ao fundamento de que a decisão interlocutória que defere a produção 

de prova pericial em embargos à execução não é impugnável imediatamente por esse tipo de recurso.  

  

Já o mandado de segurança foi denegado pelo tribunal de segunda instância, que entendeu não caber esse tipo de 

ação contra decisão interlocutória que poderá ser questionada em preliminar na apelação ou nas contrarrazões. 

  

Ao STJ, a parte sustentou a possibilidade do mandado de segurança na hipótese, alegando que a decisão proferida 

em embargos à execução pode ser combatida por apelação – recurso que normalmente não tem efeito suspensivo 

–, de modo que não se aplicaria a vedação contida no artigo 5º, II, da Lei do Mandado de Segurança. 

  

Apontou também violação a direito líquido e certo e ao devido processo legal, pois não há previsão legal para a 

determinação de terceira prova pericial contábil, o que afrontaria o artigo 480 do Código de Processo Civil de 2015. 

  

Novo modelo 

  

Em seu voto, a ministra relatora do recurso, Nancy Andrighi, destacou que o STJ já decidiu pela impossibilidade de 

uso do mandado de segurança como instrumento recursal em substituição ao agravo de instrumento ou à apelação, 

com o objetivo de impugnar decisões interlocutórias. 

  

Contudo, no caso em julgamento, a magistrada destacou que a questão discutida é se é cabível a impetração de 

mandado de segurança contra decisão interlocutória quando houve a anterior interposição de agravo de instrumento 

pela mesma parte contra a mesma decisão. 

  

Citando precedentes da Segunda e da Quarta Turmas do STJ, Nancy Andrighi lembrou que a jurisprudência do 

tribunal, fixada na vigência do CPC de 1973 em sua versão originária, era no sentido de que seria possível a 

interposição do recurso correspondente em conjunto com a impetração do mandado de segurança. 

  

"A sobrevida dada ao mandado de segurança contra ato judicial se deu especificamente para viabilizar a concessão 

de efeito suspensivo ao agravo de instrumento fora das hipóteses legais ou, ainda, durante o lapso temporal 

compreendido entre a interposição do referido recurso e o seu efetivo exame em segundo grau", disse a ministra. 
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Porém, ressaltou que tais precedentes são "evidentemente inaplicáveis" no sistema recursal instituído pelo 

CPC/2015, já que o atual modelo permite a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento pelo próprio 

relator. 

  

Recorribilidade diferida 

  

Para a relatora, não há que se falar em admissibilidade de mandado de segurança impetrado contra decisão 

interlocutória que havia sido objeto de agravo de instrumento não conhecido. 

  

"Não se está diante de decisão interlocutória irrecorrível, como querem sugerir os recorrentes, mas, sim, de decisão 

interlocutória cuja recorribilidade é diferida no tempo, ou seja, que será suscetível de impugnação no momento da 

apelação ou de suas contrarrazões." 

  

"Conclui-se que é absolutamente impensável admitir que a mesma decisão interlocutória poderia ser contrastada, 

de forma concomitante ou sucessiva, pela mesma parte, por diferentes meios de impugnação e em prazos distintos, 

razão pela qual se deve aplicar à hipótese a Súmula 267/STF." 

  

Efeito suspensivo 

  

Para a relatora, a redação do artigo 5º, II, da Lei do Mandado de Segurança, ao prever que é inadmissível a 

segurança quando a decisão judicial puder ser impugnada por recurso com efeito suspensivo, pode conduzir à 

interpretação de que a segurança deveria ser concedida sempre que o recurso cabível não possuísse efeito 

suspensivo. 

  

"O efeito suspensivo a que se refere o dispositivo legal não é somente aquele operado por obra da lei (ope legis), 

mas abrange também aquele que se concretiza por obra do juiz (ope judicis), o que, inclusive, melhor se coaduna 

com a excepcionalidade e com a restritividade de uso do mandado de segurança." 

  

Ela afirmou ainda que "não há mais espaço no sistema para a impetração de mandado de segurança contra ato 

judicial pelas partes do processo". 

  

Quanto ao mérito, a ministra destacou que, embora a determinação de realização de uma terceira perícia não seja 

comum, é algo possível, que se encontra no âmbito dos poderes instrutórios do juiz. 

  

"A determinação de que seja realizada uma terceira perícia na hipótese, embora não seja corriqueira, está 

devidamente fundamentada no fato de que as duas outras anteriores foram inconclusivas", esclareceu. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ                          
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DM. 21.11.2019 e P. 26.11.2019 

  

Agravo de instrumento. Ação de revisão de benefício previdenciário em fase de cumprimento de sentença. Decisão 

que suspendeu o processo em razão do julgamento dos embargos de declaração interpostos no RE nº 870.947/SE. 

Embargos já julgados, havendo o colendo STF decidido pela não modulação dos efeitos. Provimento do recurso 

para determinar o desarquivamento e prosseguimento do feito, nos termos do art. 932, V, B do CPC. 

  

Fonte: EJURIS 

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Lei Federal nº 13.913, de 25.11.2019 - Altera o art. 41 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 

Penal), para prever a interceptação de correspondência de presos condenados ou provisórios para fins de 

investigação criminal ou de instrução processual penal. 

  

Lei Federal nº 13.912, de 25.11.2019 - Altera a Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003 (Estatuto de Defesa do 

Torcedor), para ampliar o prazo de impedimento de que trata o art. 39-A, estender sua incidência a atos praticados 

em datas e locais distintos dos eventos esportivos e instituir novas hipóteses de responsabilidade civil objetiva de 

torcidas organizadas. 

  

Decreto Federal nº 10.130, de 25.11.2019  - Altera o Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, que 

regulamenta a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõem 

sobre a inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. 

  

Fonte: Planalto 

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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